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ACORDO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 02/2022/ 
SES REF.: Processo N° 215.942/2021/SES /MA— PARTES: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n°02.973.240/0001-06; MU-
NICIPIO DE JATOBÁ, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.678/0001-
66; OBJETO: Constitui objeto do presente Acordo, a Cooperação 

Técnica entre os partícipes, com o intuito de estabelecer normas para 
fins de cooperação mútua entre a Secretaria de Estado da Saúde e o 
Município de Jatobá/MA, com vista a garantir a reforma do Hospital 
Municipal Tibúrcio Ferreira e posterior funcionamento a contento; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, poden-
do ser prorrogado, por acordo entre os partícipes, mediante Termo 
aditivo, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993; DATA DA 
ASSINATURA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 28 
de janeiro de 2022; SIGNATÁRIOS: Sr. CARLOS EDUARDO DE 
OLIVEIRA LULA, cédula de identidade n° 68312297-5 SSP/MA, 
CPF n°912.886.063-20, Secretario de Estado da Saúde, pela Secre-
taria de Estado da Saúde e Sr. CARLOS ROBERTO RAMOS DA 
SLVA, portador da cédula de identidade n°013615742000-5 SESP/ 
MA, inscrito no CPF sob o n°248.155.068-41, pela Prefeitura Mu-
nicipal de Jatobá. São Luís (MA), 28 de janeiro de 2022. CARLOS 
EDUARDO DE OLIVEIRA LULA Secretário de Estado da Saúde. 

ADESÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS — MA 

Termo de Contrato. a) Adesão as Atas de Registro de Preços n° 
105/2021 e n° 30953664/2021-Secretaria de Estado da Saúde - SES: 
Contrato n° 026(2022. firmado em 28/01/2022, entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DF. SANTA INÊS e a empresa KONICA MINOLTA 
HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMEN-
TOS MÉDICOS LTDA; b) Objeto: l aquisição de Equipamentos 
Médicos Hospitalares, para atender as necessidades das Unidades de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Inês c) Funda-
mento Legal: Lei n°8.666/1993; d) Processo: 4478/2021 — Pregão 
Eletrônico n°004/2021 e n° 184/2021; e) Cobertura Orçamenta- 
ria:02.05.10.122.0003.2.035.0.0.00.00; 02.10.10.122.0003.2.131.0. 
0.00.00;02.10.10.301.0023.2.101.0.0.00.00;02.10.10.301.0023.2.102  

.0.0.00.00;02.10.10.301.0023.2.110.0.0.00.00;02.10.10.302.0023.2.1  

13.0.0.00.00;02.10.10.302.0023.2.114.0.0.00.00  fl Vigência O prazo 
de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da publicação no DOE, prorrogável na forma do art. 57, §1°, 
da Lei n°8.666, de 1993. g) Valor: RS 170.195,40 (cento e setenta 
mil, cento e noventa e cinco reais e quarenta centavos) h) Signatários: 
pela Contratante, MARIA RITA BACELAR LIMEIRA e pelo Con- 
tratado NAVARA MARTINS SANTOS DE ALMEIDA FELIPE. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RETIFICA-
ÇÃO DO CONTRATO N° 28/2021. PROCESSO N° 10855/2022. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN- 
DA, inscrita no CNPJ 	03.526.252/0001-47, com sede nesta ci- 
dade de São Luís, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edificio Depu-
tado Luciano Moreira, Calhau, neste ato, representada pelo seu 
titular IVIARCELLUS RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o 
n° 528.895.213-20. CONTRATADA: ELECTROMARCAS CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS EIRELI, ins-
crita no CNPJ sob o n° 19.317.750-0001-10, com suje na Avenida Brasil 
6413, Curitiba-PR. OBJETO: Aquisição dos dispositivos do Laboratório de 
Desenvolvimento Mobile. Considerando o erro material constante no item 
10. Garantias, do contrato n°28/2021, folha 04, pmcesso 10855/2022 em 
comparação ao termo de refen2ncia item 05. Garantia Mínima, folha 20 do 
processo original n° 121789/2021, bem como na proposta comercial item 
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de e Alimentação de Portal de Transparência, Edição e Divulgação 
no Diário Oficial do Legislativo, de Interesse da Câmara Munici-
pal de Dom Pedro — MA, através da empresa ASP AUTOMACAO 
SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA no CNPJ 
sob n° 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia n° 1120, 
Bairro: Fátima, FORTALEZA — CE, processo administrativo n°  
0301001/2022, Amparo legal: Lei 8S.666/93, An. 24, inciso II. 01 
PODER LEGISLATIVO, 01 ORGÃO, 3.3.90.39.00 — OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA. Valor da propos-
ta: R$ 12.100,00 (Doze Mil e Cem Reais), em favor do licitante: ASP 
AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA. 

AVISO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA. A Câmara Municipal 
de Dom Pedro /MA, toma público para conhecimento dos interessa-
dos a ratificação da Dispensa de licitação n° 002/2022-DISP no dia 25 
de Janeiro de 2022, cujo objeto é a contratação de serviços especializa-
dos de sistema software de folha de pagamento na área de pessoal pú-
blica: Locação, Manutenção, c Suporte Técnico atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Dom Pedro — MA, processo administrativo n° 
0112002/2022, A mparo leal: Lei 8.666/93, Art. 24, inciso 11.01 PODER 
LEGISLATIVO, 01 ORGÃO, 3.3.90.39.00 —OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURID1CA. Valor da proposta: R$: 6.875,00 (seis 
mil oitocentos e setenta e cinco reais), em favor do licitante: ADTR 
SERVIÇOS DE INDORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
17422433/0001-38, com sede na Rua PC Alfredo Teixeira, n° 001, 
Cohab-Anil II, São Luís - MA, CEP: 66050-090. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ 
ROCHA/MA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO-
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pare-
ceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo 
n° 070103/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 003/2022 
reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, para con-
tratar a Empresa F N DO N TERAMO, CNPJ: 04.941.667/0001-
40, objetivando a Contratação de empresa especializada para o for-
necimento de materiais de limpeza para suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA. Esse Termo se 
fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O 
valor global do contrato é de 11$ 17.234,77 (dezessete mil, duzen-
tos e trinta e quatro reais e setenta e sete centavos), que será pago 
com recursos do Programa de Trabalho: UNIDADE ORÇAMEN-
TARIA: 01 00— Câmara Municipal. PROJETO DE ATIVIDADE: 
01.031.0001.2088.0000- Manut. Func. Serviços Administrativos. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o 
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação 
deste ato. Governador Luiz Rocha/MA, 01 de fevereiro de 2022 de 
2022. TONIO FRANKUN LIMA ABREU, Presidente da Câmara 
Municipal de Governador Luiz Rocha/MA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2022-
CPUCMS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, Estado do 
Maranhão, torna público, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, tendo por 
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de 
assessoria e consultoria administrativa em licitação e contratos com 
o objetivo de atender as necessidades da Câmara Municipal de Satu-
binha/MA, conforme edital e anexos. A sessão do certame licitatório 
será realizada no dia 18 de fevereiro de 2022, às 08h:00min (oito 
horas), na sala de reunião da Câmara, sito Rua Humberto de Campos, 
10, Centro, Satubinha/MA. O Edital e seus anexos estão à disposição 
no site oficial (www.cmsatubinha.ma.gov.br), ou solicitados no email 
cplcamarasatubinha@gmail.com. Esclarecimentos adicionais no en-
dereço supra ou via email, de 2° à 6° feira, no horário das 08h:00min 
às 12h:00min. Satubinha — MA, 31 de janeiro de 2022. Josué Silva 
FranIclin. Presidente da Câmara Municipal. 

(CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°001/2022/ 
CPL/CMMN. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2022. O 
Pregoeira da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, comuni-
ca que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 001/2022/CPL/CMMN, tipo menor preço por item, objetivando 
a Contratação de empresa para o fornecimento de material de 
expediente, destinados a atender as necessidades da Câmara Mu-
nicipal de Miranda do Norte — MA. Na forma da Lei Federal N° 
10.520/2002, Decreto Federal N°3.555/2000, aplicando subsidiaria-
mente a Lei Federal NP 8.666/1993 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. A abertura dos envelopes de proposta comercial 
dar-se-à no dia lide fevereiro de 2022, às 08h0Omin (oito horas). O 
Edital e seus anexos estão à disposição na Câmara Municipal de Miranda 
do Norte, na Avenida do Comercio, S/N, Centro, Miranda do Norte — 
Maranhão, Brasil, de segunda a sexta-feira, no horário de 08 às 12h, onde 
poderão ser consultados ou adquiridos mediante a entrega de 02 (duas) 
resmas de papel. O mesmo também encontra-se disponível no Portal de 
Transparência, Os esclarecimentos poderão ser realizados através do 
e-mail: eplcarnarammiranda(iDamail.com.  Miranda do Norte — MA, 
28 de Janeiro de 2022. Antonio Pedro Lima Magalhães, Pregoeira da 
Câmara Municipal de Miranda do Norte — MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°002/2022/ 
CPL/CMMN. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2022. O 
Pregoeira da Câmara Municipal de Miranda do Norte- MA, comunica 
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
002/2022/CMPN, tipo menor preço por item, objetivando a Contra-
fação de empresa para o fornecimento de material de limpeza e 
higiene, destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Miranda do Norte— MA. Na forma da Lei Federal N' 10.520/2002, 
Decreto Federal N°3.555/2000, aplicando subsidiariamente a Lei Federal N' 
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. A abertu-
ra dos envelopes de proposta comercial dar-se-à no dia lide fevereiro de 
2022, às 11 hOOmin (onze horas).0 Edital e seus anexos estão à disposição 
na Câmara Municipal de Miranda do Norte, na Avenida do Comercio, SM, 
Centro, Mmnda do Norte — Maranhão, Brasil, de segunda a sexta-fira, no 
horário de 08 às 12h, onde poderão ser consultados ou adquiridos median-
te a entrega de 02 (duas) resmas de papel. O mesmo também encontra-se 
disponível no Portal de Transparência, Os esclarecimentos poderão ser 
realizados através do e-mail: eplcamarammirandagumail.com.  Miranda 
do Norte — MA, 28 de Janeiro de 2022. Antonio Pedro Lima Magalhães, 
Pregoeira da Câmara Municipal de Miranda do Norte — MA. 

rVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 003/202r4 
CPL/CMMN. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2022j0 
Pregoeira da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, comunica 
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
003/2022/CMPN, tipo menor preço por item, objetivando a Contra-
fação de empresa para prestação de serviços de buffet e coquetel, 
destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte — MA. Na forma da Lei Federal N°10.520/2002, 
Decreto Federal N°3.555/2000, aplicando subsidiariamente a Lei Fe-
deral N° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. A abertura dos envelopes de proposta comercial dar-se-à no 
dia 18 de fevereiro de 2022, às 08h0Omin (oito horas). O Edital e 
seus anexos estão à disposição na Câmara Municipal de Miranda do 
Norte, na Avenida do Comercio, S/N, Centro, Miranda do Norte — 
Maranhão, Brasil, de segunda a sexta-feira, no horário de 08 às 12h, 
onde poderão ser consultados ou adquiridos mediante a entrega de 
02 (duas) resmas de papel. O mesmo também encontra-se disponível 
no Portal de Transparência, Os esclarecimentos poderão ser realiza-
dos através do e-mail: coleamarammimndaQumail.com.  Miranda do 
Norte — MA, 28 de Janeiro de 2022. Antonio Pedro Lima Magalhães, 
Pregoeira da Câmara Municipal de Miranda do Norte — MA. 
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TERMO DE RECEBIMENTO DA COPIA INTEGRAL 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Licitação: Pregão Presencial ND 003/2022. 
Data da realização do certame: 18 de fevereiro de 2022. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher 
preferencialmente com letra de forma). 
Razão Social: 
C NPJ 

Endereço: 
Cidade: 
Esiado: 
E-mail: 
(DDD) Telefone: 
(DDD) Fax: 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO 
Nome completo: 
Cédula 	de 	Identidade 

órgão emissor: 
C PF n° 	 (0-06) 

7"1 
Processo N"1.1/4.J2  

FIs
Resp. 

( 	) Fui convidado; 
) Publicação no quadro da avisos da Câmara 

Municipal; 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do 

Município de Miranda do Norte-DOM); - 
( 	) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do 
Estado do Maranhão-DOE); 

) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da 
União-DOU); 
( 	) Publicação em jornal de grande circulação: 

-(- 	) Publiceeãe-no-siteefieial-desta-Gérnerta Municipal; 
( 	) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA 

-€ 	--)-Gutresineiee? ..... 

-oba. A-emprese- kiiante-interessecia-gue retirar o edital 
------clestka-litilação-pete-internet;-desterá-envier este formulado 

devidamente preenchido e assinado para o e-mail 
-----eartifireitettiefijakrtiketa--oe--enearninhadentregar 

na Câmara Municipal de Miranda do Norte/CPL no 
endereço abaixo. Ia! medida far-se-á necessária para a 
comissão informar á empresa licitante interessada 

-quaiseeersiasuntes-pedinentes-fereferida-kettação. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PIREGÃO_P.RESENCIALS1003 /2022 

11 

E-mail:  
Cargo/função que exerce na empresa: ( 	) 
Sócio/Empresário; ( ) Outros: 
Data do recebimento do edital: 
Assinatura/rubrica do responsável: 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA 
LlaTAÇÃO? (Marcar X) 

NORTE, através do seu Pregoeiro Oficial, ri 
Portaria n° 09, de 04 de janeiro de 2022, 
Diário Oficial do Município (DOM) em 04 

MIRANDA DO 
eaignada pela 
publicada no 

de janeiro da 
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2022, toma público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 
sob o n° 003/ 2022 — CPL I CNIPAN, em epígrafe, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Contrataçâo 
de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços de buffet e coquetel, destinado a atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte 
1 CMMN, Processo Administrativo n° 003 / 2022 — CMMN, 
conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação reger-se-à pelas disposições 
constantes da Lei Federal n° 10.520, de 22 de julho de 
2002, da Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993, 
Decreto Federal n° 3.555;2000, aplicável subsidiariamente, 
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada peia Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 
2014. Decreto Federal 7.892/ 2013 alterado pelo Decreto 
Federal rf 8.250;2014, bem como pelas demais normas 
pertinentes à espécie. 

	

1.3 	O Pregão terá inicio às 08h0Omin do dia 18 
de fevereiro de 2022, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação — CPL, na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE, situada na Avenida do Comercio, 
siri, Centro. Miranda do Norte, quando serão recebidos e 
iniciada a abertura dos envelopes contendo a proposta de 
preços e documentos de habilitação. 

OBJETO DA LICITAÇÃO. 

	

2.1. 	A presente licitação tem por objeto a 
Contrafação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços de buffet e coquetel, destinado a 
atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte, conforme especificações contidas neste 
edital. 

	

2.2. 	Valor máximo aceitável para o fornecimento 
dos produtos, objeto desta licitação: RS 110.430,00 
(cento e dez mil quatrocentos e trinta reais). 

	

2.3 	O prazo previsto para a execução do 
fornecimento dos produtos é de até 11 meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, não ultrapassando o 
exercido financeiro 2022. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão, as 
empresas do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente 
constituidas e que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital. 
3.2. 	A participação na licitação implica, 
automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 
Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 
3.3. 	As licitantes arcarão com todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, sendo que a Câmara Municipal não será, em 
nenhum teso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitaterio. 
3.4. 	Os documentos exigidos deverão ser 
apresentados em original ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia 
autenticada via cartório competente. 
3.5. 	Só terão direito de usar a palavra, rubricar as 
documentações, propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

3.6. 	É vedada a participação dgetettee.C2-----t 
38.1. 	Em processo de fánfIF:Pee.'521, --lues° de 
credores, em dissolução ou em lind stit 	, ereção 
de crédito judicial ou extrajudicial; oomj. 
3.6.2. 	Que tenha sido oitinradiCiónea peia 
Administração Pública e, caso participe do processo 
licitatúrio, estará sujeita às penalidades previstas no Art 97, 
parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93; 
3.6 3. 	Cujos sócios ou diretores pertençarn, 
simultaneamente. a mais de urna firma licitante. 
3.7. 	DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Não há itens com reserva de cota e de 
participação exclusiva para microempresa 6 empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 48, incisas I e III da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
3.7.2. 	Para as rnitxoempresas e empresas de 
pequeno porte, será assegurado. como critério de 
desempate o intervalo percentual de 5% superior ao melhor 
preço (art. 44, § 20, da Lei Comptementar n. 123/2006). 

3.8. 	 DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO. 
3.8.1 	Em virtude da pandemia mundial do Coronavirus 
(COVID — 19), a Administração assegurará a vedação de 
presença na sessão de representantes das empresas e de 
agentes de compras pertencentes ao grupo de risco: 
3.8.1.1 	Será obrigatório para todos os presentes a 
utilização de: 

1  Mascaras 
Luvas 
Álcool em gel (70% iNPN) 

3.8.1.2 	Será Organizado o recinto, obedecendo ao limite 
mínimo de afastamento de 01 (uni) a 02 (dois) metros de 
distância entre os presentes. 
3.8.1.3 	Será intensificada a higienização das áreas de 
acesso à sala onde ocorrerão as sessões bera como do 
próprio recinto, sendo dada atenção especial às superficies 
mais tocadas, quais sejan: 

Maçanetas; 
Mesas: 
Cadeiras: 
Conimões: 

et 	Elevadores, etc. 

4. 	DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 
4.1. No dia, horário e local designados para recebimento 
dos envelopes, a Licitante deverá apresentar um 
representante para credenciamento, sendo recomendável 
sua presença raim 15 (quinze) minutos de antecedência em 
relação ao horário previsto para a sua abertura da seguinte 
forma: 
4.1.1. Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido 
de cópia do Estatuto Social ou Contrato Social ou 
instrumento que lhe confira poderes expressos para exercer 
direitos e assumir obrigações em deux-rância de tal 
investidura. devendo identificar-se, exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente; 
4.1.2. Se por outra pessoa, devidamente munida por 
instrumento público ou particular de procuração, com 
poderes para formular ofertas a lances de preços e pratica' 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada, devendo identificar-se, exibindo a certeira de 
identidade ou outro documento equivalente e cópia do 
Estatuto ou Contrato Social. 
4.2. Todas as licitantes deverão apresentar ou assinar 
perante a Equipe de Apoio, antes da entrega dos 
envelopes. a Carta de Credenciamento e a Declaração de 
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que reúne as condições de habilitação - Anexos I e 11. A 
ausência da declaração ou recusa em assina-la, constitui 
motivo para a exclusão da Licitante do certame. A carta de 
credenciamento nao substitui a procuração, mesmo 
estando com poderes para participar da licitação e ilmia 
reconhecida da assinatura do representante legal. 
4.3. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos 
do item 4.2. deste edital terão poderes para formular 
verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de 
preços, manifestar após a declaração do vencedor. 
imediata e rnotivadaniente, a intenção de recorrer contra 
decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado 
o valor final decorrente dos lances e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame aro nome da Proponente. 
A Licitante que se retirar antas do término da sessão 
considerar-se-à que tenha renunciado ao direito de oferecer 
lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 
4.4. Por ocasião da participação neste certame, 
deverá a licitante trazer a declaração da condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, para 
fins do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 
123106, devendo ser apresentada fora dos envelopes 1 e 
2, e ser assinada pelo representante legal da empresa, 
ou pelo contador ou, ainda, pela Junta Comercial e, sob 
as penas da lei, devendo ainda estar consignado não 
estarem nas restrições estabelecidas nos incisos do § 
4° do art. 3° da citada lei complementar. 
4.5. Declarado encerrado o procedimento de 
credenciarnento, não mais será admitida a participação de 
outras Proponentes. 
6. 	DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
6.1. As propostas de preços e os Documentos de 
Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 
acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, 
distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados. os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 - "PROPOSTA DE PREÇOS". 
PREGÃO PRESENCIAL N°00312022 -CPLICMMN. 
Razão social: 
CNPJ rr: 
Endereço 
À 
Comissáo Permanente da Licitação CPL 

Câmara Municipal de Miranda do Norte 

Avenida do (Jornárcio. S/N. Centro, Miranda do Norte - 
MA. 

ENVELOPE N° 02 - "DOCUMENOS DE 
HABILITAÇÃO". 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 - CPUCMMN. 

Razão social: 
CNPi 
Endereço 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Câmara Municipal de Miranda do Norte 
Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - 
MA. 

Processo N2 
7. 	DA PROPOSTA DE PREÇOS.Fis  
7 1 	A Proposta de Preços deverá ser anreserAada em 
01 (uma) via, impressa um papel tirritrigle'da Vante, em 
tingira portuguesa, salvo quando às expressões técnicas de 
uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada. assinada e rubricadas todas as folhas 
pelo representante legai do licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

Número do Pregão Presencial, razão social da 
proponente. número do CNPJ / MF, endereço completo, 
telefone, endereço eletrõnico (e-mail), bem corno dados 
bancários tais como: nome a número do Banco, agência e 
conta corrente para fins de pagamento: 

Nome completo do responsava pela assinatura do 
contrato, número do CPF e Carteira de Identidade e cargo 
na empresa; 

Descrição detalhada do objeto da licitação, com a 
indicação da unidade e quantidade, em conformidade com 
as especificações contidas no Tenno de Referência; 

Proposta de preços com indicação dos valores dos 
produtos, expressos em algarismo, a por extenso, em Real 
(R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já 
induidos os illcits e todas as despesas incidentes. 
essenciais ao fornecimento dos produtos/serviços 
decorrentes do objeto deste Pregão; 

O Prazo de Fornecimento dos serviços é de 11 
(onze) meses corridos. não ultrapassando o exercício 
financeiro de 2022, contados a partir da Emissão da Ordem 
de Fornecimento. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) 
dias consecutivos, no mínimo;  contados da data da 
abertura da sessão do processo fidtatório; 

Certidão emitida pela Junta Comercial competente 
que comprove o enquadramento da licitante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, somente 
para efeito do disposto nos &ligar 43 a 45 da Lei 
Complementar re '123/2006, alterada pela Lei 
Complementar rf 14712014. 

Catalogo da descrição e ficha técnica por item do 
objeto, de acordo a amostra especifica no item 7.19.4. 
7.2 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA 
responderá pela qualidade e segurança dos produtos. nos 
termos do Código Civil Brasileira devendo efetuar a 
reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 
irnperfei9eas que se apresentam nesse período. 
independentemente de qualquer pagamento pelo 
CONTRATANTE. 

	

7.3 	A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de 
validade das Propostas. Neste CASO, tanto a solicitação 
quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 
facultado ao licitante recurso ouaceitar o pedido, 
entretanto, no caso de concordância, a proposta não 
poderá ser modificada. 

	

7.4 	Na hipótese do processo liatatório vir a ser 
interrompido, os prazos de validade das propostas 'ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias. 

	

7.5 	Nos preços ofertados deverão já estar considerados 
e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições sociais, 
trabalhistas, previdenciarias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

	

7.6 	A inadimplência da licitante, com referência aos 
encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento a Câmara Municipal, 
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nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual 
a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva com a mesma. 

	

7.7 	Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 
nos preços. ainda que não tenham causado a 
desclassificação da proposta por preço inexequível. Nestes 
casos. a Administração não deferirá pedidos de arésdmo. 
devendo a licitante vencedora fornecer os produtos sem 
ônus adicionais. 

	

7.8 	Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o 
conteúdo da proposta escritas. seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer tem que importe 
modificação dos lermos originais, ressalvadas apenas 
aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais. 
alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

	

7.9 	A simples irregularidade formal, que evidencie lapso 
isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta não será causa de 
desclassificação. 
7.9.1 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de 
soma &ou multiplicação, com base no valor unitário, desde 
que não altere o valor final proposto. 
7.10 Em caso de divergêrcia nos preços unitários e total 
da PROPOSTA prevalecerá o preço unitário, podendo o 
Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o 
valor total proposto considerando o valor unitário da 
proposta e o quantitativo determinado no Edital, registrando 

fato na Ata da Sessão. 
7.11 A cotação e os lances verbais apresentados e 
levados em consideração para efeito de julgamento serão 
da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para 
mais ou para menos. 
7.12 Não se considerará qualquer oferta de vantagem 
não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
7.13 Não se admitirá proposta que apresentar preço 
global ou unitário, simbólicos. irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade ria própria licitante, para os quais ela renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.14 Não se admitirá proposta que apresentar alternativas 
de preços. 
7.15 O preço proposto será fixo e irreajustável 
7.16 Após a apresentação da proposta não caberá 
desistência, salvo por motivo justo decorrente e fatos 
supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 
7.17 O ficitante que não mantiver sua proposta ficará 
sujeito às sanOes estabelecidas no item 21 deste Edital. 
7.18 Toda declaração, certidão nu documento 
apresentado pelas licitantes que não contiver vigência 
expressa, deverá ter emissão não superior a 90 (noventa) 
dias da data de abertura do certame para recebimento dos 
envelopes. 
7.19 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
VENCEDORA 
7.19.1 Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação conforme 
Termo de Referência (Mexo XVI) deste Edital 
7.19.2 Qualquer interessado poderá requerer que se 
realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresenka60,13flau 
os indícios que fundamentam a sfIsp6r 50 n- 
7.19.3 Na hipótese de necess.  VOS/Mansão da 
sessão pública para a realização e Oifigênci 	• ni vistas 
ao saneamento das propostas, 'R:Mão jica somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio aos licitantes 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata: 
7.19.4 A empresa que apresentar a Proposta Classificada 
com o Menor Preço, após a conclusão da fase de lances. 
poderá ser convocada pela Câmara Municipal de Miranda 
do Norte - MA, para apresentação de amostras dos 
produtos ofertados, que deverá ocorrer em até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da data da solicitação. 
7.19.4.1 	 As 	amostras 	consistirão 	na 
apresentação de serviços tia coifa break cardápio padrão, 
conforme especificado do item 03 do Termo de Referência. 
7.19.4.2 	 O licitante deverá apresentar. no 
mínimo, 3 unidades de cada dem selecionado; 
7.19.4.3 	Na análise das amostras será avaliado 

atendimento das caractedsticas constantes do Termo de 
Referência. O não atendimento das especificações 
importará em desclassificação da empresa. 
7.19.4.2 No caso de não haver entrega da amostra cx.r 
ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
7.19.4.2.1 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo 
primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
7.19.4.2.2 	Após a divulgação rio resultado final da 
licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual 
poderão ser descartarias pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
7.19.4 2.3 	Os licitantes deverão colocar à 
disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em !íngua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
7.19.5 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, 

pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
8. 	DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO. 
8.1. Os licitantes, inclusive as Micraempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar a 
documentação para habilitação em 01 (uma) via, no 
Envelope n° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, 
identificado conforme indicado no item 6 deste Edital, 
observada também as norma estabelecidas no item 6.5 
deste Edital. contendo os seguintes documentos referentes 
à: 
8.2. A empresa licitante deverá apresentar, 
obrigatoriamente, a seguinte documentação: 
8.2.1. 	HABILITAÇÃO JURIDICA: 
8.2 1.1. 	Cédula de identidade do empresário (no caso 
de micro empreendedor individual, ou empresário. ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI). 
ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, 
fundação ou sociedade anônima): e 
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8.2.1.2. 	Requerimento de Empresário, no caso de 
empresa individual; ou 

	

8.2.1.3. 	Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELl; ou 

	

8.2.1.4. 	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor. devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações. 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

	

8.2.1.5. 	Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; ou 

	

8.2.1.6. 	Decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e alo de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o eidgir. 
8.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

	

8.2.2.1, 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro 
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIREL1). ou de 
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LIDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com 
a Fazenda Federal. 

	

8.2.2.1.1. 	É facultada a apresentação da prova de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), 
se a numeração do mesmo estiver explicita na cédula de 
identidade 

	

8.2.2.2. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministéno da Fazenda, comprovando 
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

	

8.2.2.3. 	Certidão Conjunta Negativa:  ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Priinisterio da 
Fazenda. comprovando a regularidade para cem a Fazenda 
Federal. 

	

8.2.2.4 	Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

	

8.2.2.5. 	Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

	

8 2.2.6. 	Certidão Negativa de Debitas. ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa á atividade 
económica, expedida pelo Município do domicilio ou sede 
da empresa licitante. comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Municipal. 

	

8.2.2.7. 	Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos da Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a moularidade para com a Fazenda 
Municipal. 

	

8.2.2.8. 	Certificado de Regularidade de SilLIZÇão do 
FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Fedem! - 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 
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6.2.2.9. 	Certidão Negativa de 
(CNDT). ou Positiva com efeitos de NIgialMi) 	to 
Tribunal Superior do Trabalho ou CotasOin Supeatr da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regir.-indis.  do %bailio, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 
8.2.3, 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.2.3.1. 	 Comprovação de aptidão 
técnica da empresa licitante para o fornecimento dos 
serviços pertinentes e compatíveis em coracteristims com o 
objeto da licitação, representada por atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) juriclica(s) de direito público ou 
privado, autenticado, comprovando a realização dos 
serviços. 0(s) atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) 
em papel timbrado, contando, obrigatoriamente, o nome, 
CNPJ, endereço e telefone do emissor para que a 
Comissão Permanente de Licitação possa valer-sa através 
de contato com o(s) atestador (es). Deverá (ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome completo do 
emitente que o(s) subscreve (em) e coro reconhecimento de 
firma do mesmo. 
8.2.4. 	QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIFtA: 
8.2.4.1. 	 Balanço 	Patrimonial 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situaç-ão financeira, vedada sua substituição por balanceies 
ou balanços provisórios, conforme segue: 
8.2.4.1.1. 	 Será considerada inabilitada a 
empresa que não obtiver o quociente de capacidade 
económico-financeira indicado em quaisquer dos índices 
abaixo, conforme a seguinte apuração: 

Indica de Liquidez Geral (;'2 

.4 firo Circuiamto Realizfvel a Longo Prazo 
/W1 = 	  Passivo Circulante + E zigfvel a Longo Prazo 

Indica de Liquidez Corrente ( 1,00) 

tive Circ iriam te 
1LC = 	  

Passivo Circulante 

índice de Endividamento Total ( 0,50) 

Passivo Circulante +- E xi gh•e? a Longo Prazo 

Ativo Total 

8.2.4.1.2. 	 É 	facultado 	a(s) 
empresa(s) licitante(s) apresentar (em) o mamonal de 
cálculo acima, pois os índices dos quocientes de 
capacidade econômico-financeira serão calculados pelo 
Contabilista da Câmara Municipal de Miranda do Norte. 
8.2.4.1.3. 	 Serão 	considerados 
aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) 	 A 

empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro 
exercício social. por ter sido constituída a menos de um 
ano. deverá apresentar, oro substituição ao Balanço 
Patrimonial. o Balanço de Abertura devidamente 
registado na forma da lei. 
ti) Os 'balanços patrimoniais e as demonstrações 
contábeis* das sociedades por ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovação pela assembleia 
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geral ordinária, ou ainda, o balanço patrimonial 
acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em 
jornal de grande circulação com o registro na Junta 
Comercial. As demais sociedades comerciais e/ou 
empresariais deverão apresentar balanços patrimoniais e 
as demonstrações contábeis assinados pelo 
representante legal da empresa e por contabilista 
legalmente habilitado, acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do livro diário. devidamente 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional 
do Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, artigo 6°. 

b.1) 	É facultado ao Micro Empreendedor Individual- 
MEL a apresentação de termos de abertura e de 
encerramento do livro diário, devidamente autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a 
realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comerdal ou Entidade em 
que o Balanço foi arquivado. 

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro 
Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver 
Livro Caixa nos termos da Lei n`8.981, de 20101/1995, 
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis. cópias dos Termos de Abertura 
e Encerramento do Livro Caixa. 
8.2.4.1.4. 	 As empresas que 
apresentarem resultado menor do que o Sgiclo, quando de 
sua habilitação, deverão comprovar, considerados os liSCX)S 

para a administração. Capital Social ou Patrimônio Liquido 
no valor ;inferno de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado do objeto desta licitação, disposto no item 2.2 
deste edital, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta através de indicas oficieis. 
8.2.4.2. 	 Termo de Abertura e 
Encerramento de Livro Diário deÀclarnente autenticado pala 
junta comercial. 
8.2.4.3. 	 Certidão Negativa de Falência, 
emitida pelo cartório distribuidor do domicílio ou sede da 
empresa licitante. 
8.2.4.4. 	 As empresas optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas a Empresas de 
Pequeno Porte 	Simples Nacional instituido pela Lei 
Complementar N"123, de 14/12/06, poderão apresentar, 
em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo 
ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na 
forma da lei que comprove Capital Social Integralizado de 
no minimo 10% do valor máximo da contratação, desde 
que a comprovação do seu ingresso no Simples Nacional 
conste dos Documentos de Habilitação. 
8.2.5. 	 Cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7' da Constituição Federa!: Declaração 
assinada pelo representante lega! da licitante de que está 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7" da 
Constituição Federal. na  forma da Lei n°9.854/99, conforme 
modelo do Decreto n° 4.358/02 (Modela no anexo deste 
editai). 
8.2.6. 	 Declaração de Inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2' 
do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93. assinada pelo 
representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo 
deste edital). 

6.2.7. 	 Declaração expressa 4  total 
concordância com os termosdesértés§002 	xos 
(Modelo no anexo deste edital)? °  
8.2.8. 	 Dei:lar-20'5)S 	 mento de 
microempresa e empresa de Faueno arte, conforma 
previsto no Art. 3° da Lei Complerne ar n" 123;2006. 
(Modelo no anexo deste edital). 
8.2.8.1. 	A empresa licitante que for enquadrada na 
situação de rnicroernpresa ou empresa de pequeno pode 
que desejar exercer o direito de preferência como critério de 
desempate, disposto no item 11.2 deste edital, deverá 
apresentar a declaração de enquadramento (Modelo no 
anexo deste edita!), revendo-se em consideração o último 
ano-calendário já eidgivel, os seguintes valores: 
8.2.8.1.1. 	Microernpresa: A receita bruta igual ou 
inferior a Rs 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), 
8.2.8.1.2. 	Empresa de pequeno porte: A receita 
bruta entre R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
R$ 4,8 (quatro milhares e oitocentos mil reais). 
8.2.8.2. 	A empresa licitante que enquadrar-se na 
hipótese do itern 8.2.14.1 deste edital e não apresentar a 
referida declaração ou descumprir a forma da apresentação 
da mesma, não usufruirá o direito de preferência como 
critério de desempate. A empresa licitante que não 
enquadrar-se na situação de micmempresa ou empresa de 
pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, 
sob pena de falsidade da declaração e consequentemente 
será declarada inabilitada. 
8.3. Certificado de Registro Cadastra emitido pela 
Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, devidamente 
atualizado ou Prova da Inscrição rio Sistema Unificado de 
Fornecedores - SICAF do Governo Federal. 
8.4. A documentação exigida para habilitação deverá ser 
entregue ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da CMMN, com 
as seguintes recomendações: 
8.4.1. 	 Todos os documentos necessários 
para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem 
sequencial listaria no item 8.1 deste edital 
8.4.2. 	 Os documentos deverão estar 
enumerados em ordem crescente e rubricados pela 
licitante. 
8.5. O não cumprimento ao disposto nos itens 8.4.1 e 
8.4.2 deste edital, não inabilitará ia empresa licitante, mas 
impedirá a mesma de manifestar quaisquer icursos eicu 
alegações sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) 
para a habilitação. 
8.6. As certidões valerão nos prazos que lhes são 
próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 
90 (noventa) dias, contados de sua expedição, excetuando-
se desta regra, apenas os documentos exigidos no item 
8.2.3. e a2.4. deste edital. 
8.7. A documentação para habilitação deverá ser 
apresentada, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
8.7.1. 	 Documento(s) originai (is); ou 
6.7.2. 	 Cópia(s) 	do(s) 	documento(s) 
devidamente autenticada(s) em cartório: ou 
8.7.3. 	 Cópia(s) 	do(s) 	docurnento(s) 
devidamente autenticada(si por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação 
do(s) documento(s) original (is) para confronto. 
8.7 3.1. 	A empresa licitante que optar pela forma 
disposta no item 8.7 3 deste edital, deverá comparecer na 
sala do Pregoeiro e equipe de apoio, situada na Camara 
Municipal de Miranda do Norte. com  sede na Avenida do 
Comercio, SIM, Certo, Miranda do Norte - MA, em dias 
úteis, de segunda-feira a sexta feira, munido do(s) 
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Z- 
edeg documento(s) originai (is) juntamente com a(s) respectiva(s) 

cópia(s) a ser (em) autenticada(s). 
8.8. As cerbdões expedidas pela Internet e que posswm 
código para averiguação, estão condicionadas à verificação 
de sua autenticidade nas sites de cada órgão emissor, a ser 
feita pelo Pregoeiro e equipe de apeio, portanto, no caso de 
apresentação da certidões por meio de arraias. estas não 
precisarão ser autenticadas. 
8.9. Os documentos enumerados nos itens 8.2.5, 8.2.6, 
8.2.7. 8.2.8 (este último, se houver) deste edital, deverão. 
obrigatoriamente, ser emitido em papel timbrado da 
empresa licitante, possuindo razão social, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se 
houver) e endereço eletrónico e-mail (se houver). Os 
referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou 
rubricados pelo representante legal (em conformidade com 
o item 5.1 deste edital) contendo o nome completo. 
8.10. Não serão aceitos 'protocolos de entrega" ou 
"solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação 
de prazo para apresentação dos documentos exigidas para 
a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, conforme segue: 
8.11.1. 	 As microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ()Casão da participação em certames 
ficitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8. 11.1.1. 	Havendo alguma restrição na comprovação 
de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração Pública, para a regularização da 
documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas cem 
efeitos de negativa. 
8.12. 	Se a documentação de habilitação estiver expirada 
(ver item 8.6 deste edital), não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos. o 
Pregoeiro considerará a empresa licitante inabilitada. 
8.13. A falsidade das declarações prestadas pela 
empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções 
administrativas previstas neste edital bem como demais 
legislações vigentes. 
8.14, 	A empresa licitante arcará com todos os custos 
decorrentes da obtenção e apresentação da documentação 
para habilitação. 
8.15. 	A documentação exigida no item 8.2.2.8 deste 
edital "Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS', poderá ser 
substituida pela documentação exigida no item 8.2.2.3 
"Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributas e Contribuições 
Federais e Divida Ative da União", desde que esta tenha 
sido emitida a partir de 20 de outubro de 20'14, conforme 
Podaria ME 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 
8.16. Certidão simplificada da Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA, de acordo com o M. 
do Decreto n° 21.040 de 17 de fevereiro de 2005, para 
empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, emitida este ano de 2022, com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias. 

8.17. Ê de exclusiva responsabiliqp., 
juntada de todos os documentos fICCèSpki*AS à . 	.ãO. 
8 18. A documentação apresentaria p9atiiii e tr-iitação 
fará parte dos autos do Processo Adnflogletivr6;41ão será 
devolvido à licitante. 
8.19. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPj indicado nos documentos da Proposta de Preços e 
da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que 
efetivamente vai fornecer os produtos objeto da presente 
licitação, com exceção: 
a) 	Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá 
ser as sede da pessoa jurídica; 
h) Certidão de Faièriciaiconcordatalrecuperagão 
judicial e da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União 
unificado em relação aos Débitos Relativos ás 
Contribuições Previdenciaias e às de Terceiros junto a 
Seguridade Social - CND 1 INSS. Expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa 
juridica. 
8.20. As declarações e outros documentos julgados 
necessários à habilitação, produzidos peio próprio licitante, 
deverão conter data, identificação e assinatura do titular da 
empresa ou do seu representante legal. 
8,21. Não serão aceitos 'protocolos de entrega' ou 
"solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 
8.22. Não serão aceitos documentos cuias datas estejam 
rasuradas. 
8.23. Serão aceitos somente cópias legíveis. 
8.24. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original 
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 
necessário 
9. 	DA SESSÃO DO PREGÃO 
9.1. 	O Pregoeiro declarará aberta a sessão 
iniciando-se a fase de credenciamento, conforme item 04 
deste. 
9.2. 	Estando de posse da relação das Licitantes 
credenciadas o Pregoeiro fará divulgação verbal dos 
interessados:  sendo que, as Proponentes credenciadas 
poderão ofertar lances durante a sessão do pregão. dando-
se inicio ao recebimento dos envelopes 'Proposta de 
Preços" e 'Documentos de Habilitação'. 

Abertos os envelopes contendo as propostas 
de preços, será feita a sua conferência, análise de sua 
confoimidade com as exigências do Edital e posterior 
rubrica pelo Pregoeiro. Equipe de Apoio e Licitantes. 
9.4. 	Cumprido o item 9.3, serão desclassificadas 
as propostas que: 
.9.4.1. 	Forem elaboradas em desacordo com as 
exigências do Edital e seus Anexos; 
9.4.2. 	Apresentarem preços totais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis. assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação comprovando que os custos são 
coerentes com os da mercado: 
9.4.3, 	Apresentarem proposta alternativa, tendo 
como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem 
baseada na proposta das demais Licitantes. 
9.5 	Para fins de classificação das propostas, será 
considerado o menor preço, por item. 
9.6. 	O Pregoeiro procederá à clwsitir2ção da 
proposta de menor preço, por item. e aquelas que tenham 
valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por 
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cento), relativamente à de menor prava, para participarem 
dos lances verbais. 
9.7. 	Caso não haja pelo menos três propostas nas 
condições definidas no item 9.6, ou a critério do Pregoeiro, 
serão classificarias as propostas subsequentes que 
apresentaram os menores preços, por item subsequentes, 
já incluida a de menor preço. qualquer que tenham sido os 
valores oferecidos. 
9.8. 	Na ocorrência de empate dentre as 
classificadas para participarem dos lances verbais conforme 
item 9.7. a ordem para esses lances será definida através 
da sorteio. As Licitantes proclamadas classificadas, será 
dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivas, de valores distintos e decrescentes, 
em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da 
proposta de maior valor. 
9.9. 	A cada nova rodada será efetivada a 
classificação momentânea das propostas, o que definirá a 
sequência dos lances seguintes. 
9.10. 	. O larica sempre deverá ser inferior ao 
anterior ou da proposta de menor preço. A diferença 
mínima de lance será fixada pelo pregoeiro, podendo ser 
aumentada durante a sessão do pregão. 
9.11. 	A desistência em apresentar lance verbal, 
quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a (adustão da 
Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço por ela apresentado. para efeito de ordenação 
das propostas. 
9.12. 	O Pregoeiro poderá negociar com a Licitante 
excluída da participação dos lances verbais, na forma do 
item 9.12, caso a Proponente vencedora seja inabilitada. 
observada a ordem de classificação. 
9.13 	Não poderá haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades cabiveis. 
9.14. 	Caso não se realizem lances verbais, serão 
verificados a confomiidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a conrataçã.  o, 
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com a Proponente para que seja obtido melhor preço. 
9.15. 	Após este ato, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo 
critério de menor preço, por item. 
9.16. 	O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, 
quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, 
decidindo motivadarnente a respeito. 
9.17. 	Será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de conlratação para as 
microernpresas e empresas de pequeno porte, de acordo a 
Lei Complementar n° 123/2006. 
9 18. 	Entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejan iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada 
9.19. 	Ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

A microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado: 
9.19.2. Não °contendo a contratação da 
microernpresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso 1 do caput deste artigo, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ tio e 2o do art 44 desta Lei Complemente- a 
ordem classific-atória, para o exercício do mio!' 
9.19.3. 	No caso de eme 	vaiares 
apresentados pelas microemp• 042 	sas de 
pequeno porte que se en onbrn 	intervalos 
estabelecidos nos §§ o e 2r.Fffl. 'art 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.20. 	Na hipótese da não-contratação nos termos 
previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
9.21. 	O disposto neste artigo somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não Viver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.22. 	A micreempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
9.23. 	Sendo aceitável a oferta, será verificado o 
atendimento das condiç,ões habititatórias pela Licitante que 
a tiver formulado. 
9.24. 	Constatado o atendimento pleno às 
exigências editaticias, será declarada a Proponente 
vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo 
Pregoeiro. 
9.25. 	Se a Proponente não atender às exigências 
habeitatórias, o Pregoeiro negociará diretamente cem a 
Licitante melhor classificada e posteriormente examinará o 
seu envelope 'Documentos de Habilitação'. sendo 
declarada vendedora e a ela será adjudicado o objeto deste 
Pregão. 
9.26. 	O pregoeiro poderá negociar diretamente 
com a Proponente para obtenção de melhor preço. 
9.27. 	Da reunião lavrar-se-á Ata ciroinstanciada, 
na qual serão registradas as ocrorrências relevantes e que. 
ao  final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Licitantes 
Credenciados presentes e membros da Equipe da Apoio. 
Os envelopes das demais Proponentes ficarão de posse da 
Administração que os devolverá após atendimento do 
objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no 
prazo fixado pelo Pregoeiro. 
9.28. 	A Licitante vencedora, no tempo fixado pelo 
Pregoeiro, deverá apresentar nova Proposta contendo os 
preços, unitário e global. obtidos através da negociação 
efetuada na fase de lances verbais. 
9.29. 	Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, 
na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que. 
ao  final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Licitantes 
Credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. 
Os envelopes das demais Proponentes ficarão de posse da 
Administração que os devolverá após atendimento do 
objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no 
prazo fixado pelo Pregoeiro. 
10. 	DOS RECURSOS 
10.1. Declarada à vencedora, qualquer Licitante, desde 
que motivadamente e ao final da sessão, poderá manifestar 
imediatamente a intenção de remoer, que será registrada 
resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (trás) dias para a apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas 
para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 
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.rcitriyao 
evislos no 

sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. A falta de 
manifestação importará a decadárwria do direito de recurso. 
10.2. O redimo contra a decisão do Pregoeiro terá efeito 
suspensivo, iniciando- se com a manifestação motivada do 
recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente 
após a declaração do vencedor do certame, podendo ser 
formulado verbalmente na sessão ou por escrito, neste 
caso, deverá ser protocolizado e dirigido à Autoridade 
Superior do órgão promotor do pregão. por intermédio do 
Pregoeiro, que prestará as informações no prazo de 01 
(um) dia útil, cabendo à Autoridade Superior julgá-lo em 
igual prazo. 
10.3. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela 
Autoridade Superior importara a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4. Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo Pregoeiro ele 
procederá a adjudicação do objeto à Proponente 
vencedora. 
10.5. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora. 
10.6. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela 
dar-se-á conhecimento as interessadas, através de 
comunicação por escrito via e-mail. 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
11.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou 
providência e de impugnar o Edital, aquele que não o fizer 
até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
do Pregão. sendo que terá que ser protocolada na Câmara 
Municipal de Miranda do Norte - MA. Cabendo ao Pregoeiro 
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
11.2. Acolhida a petição contra o Edital, será designada 
nova data para a realização do certame. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1. No julgamento das propostas considerar-se-á 
vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo 
com a especificação. os termos deste Editai e seus Anexos, 
e ofertar menor preço por item, lote único. 

DO PAGAMENTO 
13.1. Homologada a lidtação, após a entrega do material 
adjudicado, deverá ser protocolizado perante o Órgão 
Nota(s) Fiscal(isyFatura(s). devidamente atestada(s), sendo 
concedido um prazo de :10 (dez) dias para conferência e 
aprovação, contado data) sua(s) prolocofização(ões), e 
será(ão) paga(s), através de depósito Bancário em conta 
indicada pelo contrato. 
13.2. Na ocorrência de rejeiçãc da(s) Nota(s) Fiscal(s), 
motivada por erro ou incorreções, o prazo esbaldado no 
item 13.1, passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação. 

	

13.3. 	Ocorrendo atraso no pagamento a 
Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao mês pio rata dia da data de varrimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento. 

	

13.4. 	Os pagamentos serão efetuados pela 
CÂMARA no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação 
de contas, que deverá ocorrer até o 5° dia Útil de cada mês. 

	

13.5. 	A fatura apresentada deverá vir 
acompanhada dos respectivos comprovantes de 
autorização para abastecimento. devidamente assinados 
pelo servidor da CÁfv1ARA., que recebeu o objeto. 

	

13.6. 	A CÂMARA somente efetuará o pagamento 
de Notas Fiscais ou duplicatas contra ela emitidas. à 
proponente vencedora. estando vedada a negociação de 
tais titules com terceiros. 

	

13.7. 	As despesas deronenkb 
correrão por conta dos recurscl;aceir" 
orçamento operacional da CÁMA . 

DOS RECURSOS R9MMEttRIOS 

	

14.1. 	Os recursos finar iltiros estão previstes no 
orçamento 2022, sob a dotação' 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

15.1. 	Se a Adjudicatária, dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato no prazo 
fixado pela Administração, recusar-se a entregar o objeto 
licitado, deixar de entregar o objeto. apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo iniclimeo ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas 
previstas no contrato ou instrumento equivalente a das 
demais COIllii1308:3 legais 

	

15.2. 	O atraso injustificado na entrega do objeto 
contratado, sujeitará Adjudicatária à multa de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da 
contratação. 

	

15.3. 	Se o total da multa atingir um valor igual ou 
superior a 1% (um por cento) da contratação, a 
Adjudicatária poderá ser declarada inidenea para licitar e 
contratar com a Administração Pública 

DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A 
CONTRATAÇÃO 
16.1 	Homologada a licitação. a Proponente 
vencedora será convocada para. no prazo de 03 (três) dias 
assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado. a 
critério da Administração, desde que ocorra motivo 
justificado. 

	

16.2. 	Quando o convocado não assinar o termo de 
contraio ou o instrumento equivalente ou negar a fornecer o 
material objeto deste &fitai. o Pregoeiro convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a 
Proponente melhor classificada e posterior abertura do seu 
envelope "Documentos de Habilitação', sendo declarada 
vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, 
podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu 
prazo de validade após o julgamento da licitação. 

	

16.3. 	Neste caso, a recusa injustificada do 
adjudicatário, caracteriza o desaimprimento total da 
obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades previstas 
em lei. exceção feita aos licitantes remanescentes que se 
negarem a aceitar a contratação. 

	

16.4. 	O contrato será firmado pelo período de 60 
dias, podendo ser prorrogado, mediante acordo entre as 
partes, caso não tenha sido entregue todo quantitativo 
licitado. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

17.1. 	É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade 
Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esdarecer ou complementar a 
instrução do iam:asara. vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

	

17.2. 	Fica assegurado à Câmara Municipal, 
mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer 
tempo e no interesse da Administração, anular a presente 
licitação ou revogar no todo ou em parte. 
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17.3. 	Os Proponentes são responsáveis pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.4. 	Após a finalização da fase de lances, não 
caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
17.5. 	É vedada a subcontratação, cessão ou 
transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado. 
sem expressa anuência da CAMARA. 
17.6. 	Não havendo expediente ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data malvada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia Chi subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. Não sendo 
possível a conclusão das trabalhos no dia determinado para 
realizas-45So do certame, este prosseguirá no dia útil seguinte 
ás 08h0Ontin. Para efeito de credtsndamento será tolerado 
até 10 minutos de atraso no horário mamado para o início 
da licitação. 
17.7. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste 
Editai e seus Anexos, excluirse-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na CÂMARA. 
17.8. 	O desatendirnento de exigências formais não 
essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
17.8.1. 	Exigências formais não essenciais são 
aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade 
no procedimento, em termos de processualizáção, bem 
como, não importem em vantagem a um ou mais Licitantes 
em detrimento dos demais. 
17.9 	As normas que disciplinam este pregão serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança 
do futuro contrato ou insbumento equivalente. 
17.10. 	A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições da licitação, os acréscimos ou 
supressões, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, 
Lei n° 8.666(93. 
17.11. 	A Administração poderá, até a assinatura 
do contrato ou outro documento equivalente. inabilitar 
ficilante, por despacho fundamentado, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação que desabone a habilitação jurídica, as 
qualificações ledices e econômico-financeira e a 
regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, o Pregoeiro 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, restabelecendo a sessão para negociar 
diretamente com a Proponente melhor classificada e 
posterior abertura do seu envelope 'Documentos de 
Habilitação", sendo declarada vencedora e a ela será 
adjudicado o objeto deste Pregão. podendo apresentar o(s) 
documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após 
julgamento da licitação. 
17.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a 
eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito, ao 
Pregoeiro, na Câmara Municipal de Miranda do Norte, sito 
na Avenida do Comércio, S/N, Centro, de Miranda do Norte 
- MA. ou por e-mail: colcjricswynirancle@omag  ceie. 

Comissão Permanente de Licitação d 
Câmara Municipal de Miranda do Norte. Es -dc 
Maranhão, em 28 de janeiro da 2022. 

António Pedro Lima Mapal4ae 
oçeSS°"  

Presidente da CfitS  
st‘craia • 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°  003 /2022 

ANEXO I 

"MODELO DE CARTA CREDENCIAL"  

finto. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente 
de Licitação 
Câmara Municipal de Miranda do Norte 
Miranda do Norte - MA 

Licitação. Pregão Presencial N°003/2022. 
Data da realização do certame: 15 de fevereiro de 2022 

Prezados senhores. 
A empresa 	 com sede em 

na Rua/Av 	 , no 	 Bairro 

	

. inscrita no CNP.] sob o no 	 , pela 
presente CREDENCIA o Sr. 	 , portador do 
documento de Identidade no_ e CPF n o . 	  

j , para representa-Ia na Licitação supra 
nVenCi-o-n-eileT Promovida pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE - MA, outorgando-lhe poderes para 
concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, 
assinar Atas e outrm documentos, acompanhar todo o 
processo Licitatóric até o seu final, tornar ciência de outras 
propostas da Comissão de Licitações, podendo para tanto, 
praticar todos os atos necessários paia o bom e fiel 
cumprimento deste mandato. 

) 	de 	 de 	 

Nome e Assinatura do Representante (s) Legal da Empresa 

EDITAL DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N°  003 /2022 

ANEXO II 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente 
de Licitação 
Câmara Municipal de Miranda do Norte 
Miranda do Norte - MA 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Licitação: Pregão Presencial N°003/2022. 

 

meee. 
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1 
I 	

I 
27 	R$ R$ I Serv. I 

I 
1 	I 
I 

Data ria realização do certame: 18 de fevereiro de 2022. 
Prezados senhores, 

(nome da empresa)  
CNPJ no 	 sediada em 	Landereco  
completei_ 	. por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) 	 , portador(a) ria 
cédula de identidade n° 	 e do CPF no 

_, declara para os devidos fins, que 
Iconcordamos com todos os termos descritos no edital e 
seus anexos e que ternos pleno a total conhecimento da 
realização dos trabalhos do certame. 

Declaramos ainda, ter ciência que -a 
falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666)93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie'. 

) 	de 	 de 	 

EDITAL DE LICITAÇA0 
PREGÃO PRESENCIAL N°  003 /2022 

ANEXO III 

OBJETO 
Contrafação de empresa para eventual e futura 
Contratação de pessoa jurídica especializada 
para prestação de serviços de buffet e 
coquetel, para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Miranda do Norte- MA.. 

JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Miranda do Norte/MA, 
apoia diretamente as ações desenvolvidas pela 
Administração Legislativa que tem a 
responsabilidade de genandar, desenvolver e 
coordenar os trabalhos, de acordo com as normas 
pré-estabelecidas. 

A esta casa legislativa, no sentido de atender suas 
necessidades precipuas incorporadas não apenas 
em seus atos legislativos, necessita que a sua 
estrutura administrativa esteja adequada e a sua 
fiuncionalidade interna seja capaz de atender sua 
missão, diante disso esta Casa de Leis no decorrer 
do ano legislativo realiza diversas sessões, entre 
elas sessões ordinárias, especiais, extraordinárias 
e recepção de autoridades, momentos em que 

Processo N 2a 
ensejam necessidades do_ cffestecirytm de 

hls alimentação aos envolvidos, a ïc,itaf.—~as 
conforme a natureza do eventReSP• 

Por esta razão, visando proporcionar de forma 
satisfatória as atividades atribuídas a este ente 
público é que se faz necessário à contratação de 
empresa para o fornecimento de Buffet e coquetel, 
sendo este para atender aos eventos realizados 
anualmente pela Câmara Municipal de Miranda do 
Norte. 

3. 	ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

10(ga-á:taça° de eventost 
1 diversos (reuniões, congressos, I 
I seminários. 	treinamentos t ' 
2 audiências públicas) e buffet. ; 
t - serviços de coffee break 1 
! cardápio padrão, servido no 
i mínimo duas variedades de ! 
I bebidas e no mínimo cinco I 
! variedades 	 de 1 

ai acompanhamento entre bolos, 
pães, sanduiches, biscoitos, 
salgados: 
- locação de cadeiras, arranjos ; 
e 	 decoração 

serviços de Garçom, com: 
! mesa 	montada, 	medindo 

0,80x1 ,50m, 	coberta 	comi 
r. toalha de cetim ou malha. 

a 	 .. 	ri 

FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 
(tinta) dias, desde que não haja fator impeditiva 
provocado pela CONTRATADA, 	mediante 	a 
apresentação de solicitação em forma de oficio da 
contratada, fazendo referência ao periado, 
quantitativo e valor do respectivo fornecimento, 
acompanhados de cópia do Contrato de Nota 
Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços, Certidões atualizadas, Certidão Conjunta 
emitida pela RFS, CRF-FGTS, Certidões Negativas 
de Divida, e de. Divida Ativa expedida pelo Estado. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTAPJA 
As despesas decorrentes do Objeto deste Termo 
correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Camara Municipal de 
Miranda do Norte, a serem devidamente 
classificadas no contrato que será celebrado oro a 

"TERMO DE REFERÊNCIA"  

Licitação: Pregão Presenciai 	003/2022. 
Data da realização do certame: 18 de fevereiro de 2022. 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente 
de Licitação 
Câmara Municipal de Miranda do Norte 
Miranda do Norte - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

0,2 
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empresa CONTRATADA ou outros instrumentos 
hábeis. 
Disponibilidade Orçamentaria deverá ser informada 
dentro dos autos do referido processo de 
contrafação. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato firmado será 
disciplinado pelo M. 57 da Lei n° 8.666119993, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da lei, mediante interesse das 
parles, lendo eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficia!, tendo inicio e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro 
e incluir o último. 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
Arcar com todas as desposas, diretas ou indiretas, 
impostos, taxas, encargos, decorrentes da execução 
do objeto, em qualquer ónus para a Camará 
Municipal de Miranda do Norte; 
Manter a compatibilidade das obrigações assumidas 
durante iodo o contrato; 
Responsabilizar-se pelos danos causados 
diretamente à administração ou a terreiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante a execução 
do objeto; 
Responsabilizar-se peio fiel cumprimento de todas 
as exigências referente à execução do objeto; 
Prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pela administração, durante a execução 
do contrato; 
Comprovar a rapacidade de exequibilidade da 
proposta quando assim solicitado pelo órgão 
contratante, no tocante ao preço ofertado descrito 
nas propostas; 
Cumprir o objeto de acordo com o projeto básico e 
objeto; 
Não transferir a outroat no todo ou em parte, o 
objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; 
Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato qualquer 
operação financeira, sem prévia expressa anuência 
do CONTRATANTE, sob pena de rescisão 
contratual; 
Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos 
causados ao Património da Câmara Municipal ou em 
quaisquer de seus bens; 
Cumprir durante a vigência deste contrato todas as 
leis e posturas federais, estaduais e municipais. 
vigentes. sendo a única rponsável por prejuizcrs 
decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

DAS ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS 
As especificações contidas na planilha descrita 
conforme item n° 3 deste termo foram obtidas 
através de estudos técnicos preliminares realizados 
pelo setor competente desta diretoria, visando 
unicamente à adequação do objeto ora solicitado 
com a real necessidade desta Câmara 
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

Rejeitar todo e qualquer serviço que não atenda aos 
requisitos constantes nas especificações na planilha 
descrita; 
Efetuar o pagamento na forma e no prazo 
estabelecido no Contrato atou Empenho; 

Comunicar à CONTRATADA toda ned.a...q4ilwer 
ccarrénda relacionada Poetes/3o Wrtfr.:5114 C60 
objeta de acordo comre 	;o e com o 
objeto, partes integrante. ci R sen 	--Trato; 
Fornecer atestado de catiâiiitiarle 	rara quando 
solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando 
comprovada a realizações do objeto, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os 
termos do Contrato. 

FISCAL DO CONTRATO 
A fiscalização do contrato deverá ser realizada por 
servidor desse eingão, sendo este instituído por meio 
de Portaria no momento da assinatura do contrato. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Em hipótese alguma serão aceitos iiens em 
desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da contratada o controle de qualidade do 
.serviço. bem como visando a repetição de 
procedimentos às zoas próprias custas para 
correção de falhas, objetivando a obtenção da 
qualidade exigida. 
FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Miranda do Norte. 
Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATOU' / 

CONTRATO 	DE 
FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE 
MIRANDA DO NORTE-
MA, ATRAVÉS DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
DE MIRANDA DO 
NORTE E A EMPRESA 
	  NA 
FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO 
DE MIRANDA DO NORTE-MA, através da CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, situada na Avenida 
do Comercio. SiN, centro, Miranda do Norte « MA. Inscrita 
no CNPJ sob o n° 23.614.45610001-47, neste ato 
representada 	pelo 	seu 	Presidente, 	Sr(a). 
	  portador(a) da cédula de identidade 
n° 	  e do CPF n° 	  
a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 

situada 	na 
	  inscrita no CNPJ 

sob o n° 	  neste ato representada 
pelo(a) 	 Sr.(a) 
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portador(a) da cédula de identidade n° 	  
CPF n° 	  a seguir denominada 
CONTRATADA. acordam e justam firmar o presente 
Contraio, nos termos da Lei n" 10.52002 e Lei n° 8.656/93 e 
suas alterações posteriores, mediante as disposições 
expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL  

1.1 	Constitui objeto do presente contrato a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de 
buffet e coquetel, pata atender as demandas da Camara 
Municipal de Miranda do Norte - MA, nas quantidades e 
especificações abaixo descritas e conforme Termo de 
Referência anexo ao processo: 

ITENS DESCRIÇÃO UNO QTD 
MENOR 	I i PREÇO 	

1PREÇO  
UNITARIOOT TAL , 

I 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL  

2.1 	O valor total de presente contrato imporia em 
as disposições de direito 

privado. A proposta de preços da empresa vencedora 
passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAçÃo 
ORÇAMEW RIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

3.1 	As despesas decorrentes da presente licitação 
correrão por conta dos recursos especificas consignados no 
orçamento da Camara Municipal de Miranda do NOS - MA, 
classificaria conforme abaixo especificado: 

órgão: 01 - Poder Legislativo 
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Mi-anda do 
Norte 
Projeto/ adade: 01 031 0100 2001 
Ação: 3.3.90.39.00- C.114tos Serviços Tercei° Pessoa 
Juridica. 

3.2 Em caso de prorrogação contratual ou 
alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
GiOU financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos r.r.i.ecificora, 

o consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuada em até 30 (Trinta) dias 
contados a parle da apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo FISCAL DO CONTRATO, que 
deverá ser eletrônica e indicar o número do banco, agência 
e conta corrente, para emissão da respectiva ordem de 
pagamento; 

Caso os produtos entregues não correspondam ao 
que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua 
substituição; 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante 
enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária (quando forRirglasql?,°  
FIS 

IV. 	O pagamento será via TlitNA19..E rurA 
BANCARIA creditado na instituição barraria et aa pela 
CONTRATADA, que deverá indicar na Nota Fiscal 
Etetrtnica o banco, n° da conta corrente e agência com a 
qual opera. 

V 	No caso de incorreção nos documentos 
apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 
devolvidos á CONTRATADA para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por 
quaisquer encamas resultantes de atraso na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. quando esta se der por culpa 
da CONTRATADA 

VI. 	A liberação do pagamento ficará condicionada a 
consulta prévia ao sistema de cadastro de fornecedores da 
Câmara para verificação da situação da CONTRATADA em 
relação as condições de habilitação a qualificação exigidas 
também no processo licitatorio, cujo resultado será 
impresso e juntado aos autos do processo. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA  

5.1 	Além das disposições contidas neste Contrato, 
constituirão ainda obrigações da CONTRATADA: 

Efetuar a entrega dos produtos nas condições 
estipulada, no prazo e local indicado pela Câmara 
Municipal, em estrita observância das especificações do 
Editai, 'Esmo de Referência e da proposta. acompanhado 
da respectiva nota fiscal eletrônica; 

A contratada fornecerá os produtos com transporte 
adequado e deverá arcar com todas as despesas referentes 
ao manuseio e entrega, tendo em vista que quando 
solicitado à entrega, as mesmos estejam em perfeitas 
condições de uso e consumo: 

Atender prontamente a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto licitatorio; 

IV. 	Comunicar à Câmara por escrito, no prazo de 03 
(trás) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato 
Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem como 
apresentar documentos comprobatórios; 

V 	Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte do servidor do CONTRATANTE encarregado de 
acompanhar a execução do contrato, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as 
reclamações formuladas: 

Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes 
do produto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei8.078/90); 

O dever previsto no subilem anterior implica na 
obrigação de, a critério da Administração, substituir; 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas 

produto com avarias ou defeitos em ate 24horns; 

VIII. 	Manter, durante toda a execução da contrata, em 
compatibilidade dam as obrigações assumidas, as 

  

-1 
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identidade n° 	
e do CPF n° 

declara sob as penas da Lei, nos 
termos do art. 3°. da Lei Complementar n" 123/06, que se 
enquadra na situação de 	famicroempresa" ou "empresa 
de pequeno porte" • colocar uma das 2 opções, conforme a  
(assa_ e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da referida lei. 

Declaramos ainda, ter ciência que "o 
falsidade de declaração. resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem. prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666193 e aiteraçoes posteriores, hem ..eamo demais 
normas pertinentes á espécie". 

	 de 	 de 	 

empresa)  
sediada em 

	.e.sz2:miairCNP NP') 

per intermédio de seu representante regai Sr(a) 
poriador(a) da cédula da 

Nome: 

CPF n°  

EDITAL DE LICITAÇA0 
PREGÃO PRESENCIAL N°00312822 

ANEXO V 

"MODELO DE DECLARACÃO"  

!Imo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente 
de Licitação 
Câmara Municipal de Miranda do Norte 
Miranda do Norte - MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Licitação: Pregão Presencial N° 003/2022. 
Data da realização do certame: 18 de fevereiro de 2022. 

Prezados senhores: 

(nome da empresa)  

CNPJ n° 	 sediada em 	(endereço  

completo) 	, por intemiédio de seu representante 
legal Sr(a) __________________, portador(a) da 
cédula de identidade n° 	 e do CPF .... 

declara sob as penas da lei, nos 
termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até este 
data, não oconeu nenhum fato superveniente que seja 
impeditivo de sua habilitação na licitação acima identificada. 

Declaramos ainda, ter ciência que 'a 
falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o M. 299 do 
Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem GOMO demais 
normas pertinentes à espécie". 

) 	de 	 de ....... 

EDITAL DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003 /2022 

ANEXO VI 

meseetamentStanera. 

-MODELO DE DECLARAÇÃO"  

limo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente 
de Licitação 
Câmara Municipal de Miranda do Norte 
Miranda do Norte - MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
Licitação: Pregão Presencial N°00312022. 
Data do realização do certame: 18 de fevereiro de 2022.  

ao2R•sr: PAtjINA 18 DE 3P 

Prezados senhores, 

EDITAL DE LICITAÇA0 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 

ANEXO VII 

"MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA" 

nino. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente 
de Licitação 
Câmara Municipal de Miranda do Norte 
Manda do Norte- MA 

Licitação: Pregão Presencial N" 00312022. 
Data da realização do certame: 18 de fevereiro de 2022. 

Prezados senhores, 

Pela presente. submetemos à vossa 
apreciação o resumo da nossa proposta relativa a fidtação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação da mesma e CleClaraMOS ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das irstruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. 

1 Proponente: 

Razão Social: 	 
CNPJ: 	 
Endereço: 	 
E-mail. ........ ...  

(DDD) Telefone. 	 

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: 	 

Processo 119. 	
7/05-7 

[—
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Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 	 
Cargo/Função: 	 

(DDD) Telefone: 	 

Proposta de Preços: 

Valor global .......... 

Prazo de validade da proposta: 

Prazo de execução: 	 

Condições de pagamento: 	 

Dados Bancários: 

Banco: 
Agência: 	 
Conta - corrente 

Declaramos que os preços unitários e 
total da; itens foram cotados em moeda nacional (Real - 
R$). já incluidoe todos os tributas, custos de frete, encargos 
fiscais. trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

	( 	)  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°  003 /2022 

ANEXO VIII 

fla 

"MODELO DA PROPOSTA DE PREGOS" 

limo. Sr. 
Pregoeiro e demais Membros da Comissão Permanente da 
Licitação 
Câmara Municipal de Miranda do Norte 
Miranda do Norte MA 

Licitação: Pregão Presencial tir 00312022. 
Data da realização do certame: 18 de fevereiro de 2022. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à vossa 
apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no Edital. 

	  de 	 de 	 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°  003 /2022 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO  
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇA0 FEDERAL 

limo, Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente 
de Licitação 
Câmara Municipal da Miranda do Norte 
Miranda do Norte • MA 

Licitação: Pregão Presencial N°003/2022. 
Data da realização do certame: 18 de fevereiro de 2022. 

Prezados senhores, 
(nome 	 da  

empresa) 	 CNN n" 	 sediada em 
(enderec-o completo) 	, por intermédia de 

seu 	representante 	legal 	Sr(a) 
portador(a) da cédula de 

identidade n° 	 e do CPF 
, declara para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 
9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz.(Observação. em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Dedararnas ainda, ter ciência que 'a 
falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie'. 

) 	de 	 de 	 

LOTE 

rITEM 	F DESCRIÇÃO ITINDIQTD I V 
cun 

Prazo de validade da proposta:?.I.s.1Vjeg-4- 
Prazo de execução: 	 F(259• 

Declaramos que os preços unitários e 
total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real --
R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), 
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto da licitação 
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